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GABINETE DO VERF4OO7 V  TRANILSON SANTOS PEREIRA 

INDICAÇÃO N° 112t1 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Crnara ivanildo dos Santos da Costa 

O vercador da Cinara Muriica de Caicó, Veranilson Santos Pereira, no 

deseirperiho ao seu mandato. \ em à prraça de V. Exa, com fundamento nos artigos 

142 e 143 do Regimento Interno d,:'sa Casa Legislativa, INDICAR que seja 

encaniiíihadr offúo ao Exmo. Se roito Judas Tadeu Alves dos Santos 

solicitando entendimentos com a Secretaria Municipal de Saúde no sentido de requerer 

urna riesa gi!eoiogista c p:ooscópio ara a 1JBS do Bairro João Paulo II e uma 

caucira de Rodas para a UBS do bairr3 VI. 

.flJI FICA IV k: Te iao ci t'ta que a saúde é um direito fundamental e 

qu c ataves da saide que coexiskin ou(-,s direitos como: direito à vida e à dignidade 

hunar. aS m coírio, orhta ri: Ari. 1*: ia Constituição Federal, a saúde é direito de 

Lodos dever do ktado. garano niciL, políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros dgravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua proïioçio, iuteçào e recuperação, faz-se necessário o 

atendiïiemo do Ieito por iora posto. 

Outrossim. uata-se de Unidades 13sicas ir Saúde de Bairros da Zona Oeste de Caicó, 

onue a realidade Sóc io/económica reqLï urna atenção sensível a realidade de sua 

população aue não detem da condição nressária para obter os serviços de saúde por 

outro caminho, se não. o público 

 

i Municipal de Caicó, 27 de Abril de 2021 

vç 4  
fios Pereira 

)r  PP — 

-  970), 
O er 1(101 


